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DECLARAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE VIAGEM DE MENOR 
  
 
 
Indicar uma das opções abaixo:  
(      ) Autorização de viagem de menor desacompanhado(a) 
(      ) Autorização de viagem de menor acompanhado(a) do(a) (genitor(a) 
(      ) Autorização de viagem de menor acompanhado(a) de terceiro              
           
 
Prazo de validade da autorização: _______________________(se não definido, a validade será de 2 anos- Art.10º) 
 
 
 
 

Nome do menor:  
Endereço: 
 
Telefone:  
 
 

Autorização de viagem de menor acompanhado(a) de terceiro 
Nome do acompanhante: 
Endereço: 
 
Telefone:  

 
 
 
 

 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS  

 
  Certidão de nascimento do menor (original ou cópia autenticada); 
  Passaporte válido do menor (original ou cópia autenticada); e 
  Passaporte válido ou carteira de identidade (se brasileiro(a)) do(s) genitor(es) que estiver(em) autorizando 
a emissão do documento (original ou cópia autenticada). 
 
  No caso de viagem acompanhado de terceiro, passaporte válido ou carteira de identidade (se brasileiro) do 
acompanhante (original ou cópia autenticada). 
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